13ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 13.05.2025
PROJETO DE LEI 848/2025 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 71/25

O SR. EYDER BRASIL (Presidente) – O projeto encontra-se sem parecer. Convido o nobre Deputado Luizinho Goebel para dar o parecer pelas Comissões pertinentes.

O SR. LUIZINHO GOEBEL - Projeto de Lei 848/2025, de autoria do Poder Executivo, Mensagem 71, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor de R$ 934.878,37, em favor da unidade orçamentária Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional — Idep.”. 
Matéria legal, regimental, constitucional. E somos de parecer favorável à aprovação da matéria. Esse é o nosso voto, Presidente.

O SR. EYDER BRASIL (Presidente) – Obrigado, nobre Deputado Luizinho Goebel, nosso catedrático desta Casa de Leis. 
Em discussão e votação o parecer. Para discussão do parecer. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 
